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ANEXO VI – DIRETRIZES PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Em cumprimento ao inciso VII do Art. 10 da Lei no. 11.079/04, as diretrizes aqui contidas visam 

informar aos LICITANTES a respeito dos principais aspectos que deverão ser observados quando 

do licenciamento ambiental para ampliação do Aterro Sanitário Municipal, dos Ecopontos, da 

Unidade de Beneficiamento de Resíduos Sólidos da Construção (RCD), da Unidade de Trata-

mento Mecânico-Biológico e da Unidade de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde, além 

de outras tecnologias de tratamento propostas pela CONCESSIONÁRIA. 

 

1. PRINCÍPIOS 

●  Prevalência do interesse público. 

●  Melhoria contínua da qualidade ambiental. 

●  Multidisciplinaridade no trato das questões ambientais. 

●  Integração com as políticas de Meio Ambiente nas esferas de competência da União, Estado, 

Município e as demais ações do governo. 

●  Manutenção de equilíbrio ambiental. 

●  Uso racional dos recursos naturais. 

●  Mitigação e minimização dos impactos ambientais. 

●  Incentivo à pesquisa científica e tecnológica direcionada para o uso, proteção, monitoramento 

e recuperação dos recursos ambientais. 

●  Recuperação do dano ambiental. 

Para o cumprimento do disposto no art. 30 da Constituição Federal, no que concerne ao meio 

ambiente, consideram-se como de interesse local: 

●  o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis; 

●  a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público, às impo-

sições do equilíbrio ambiental; 

●  a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público e a iniciativa privada para a 

redução dos impactos ambientais; 

●  a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento urbano e 
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econômico que priorize a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial e dos 

recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de geração de trabalho e renda; 

●  a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais municípios vizinhos, 

mediante convênios e consórcios; 

●  o licenciamento ambiental e o controle das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

●  a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído e 

vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de Controle 

de Poluição Ambiental Federal, Estadual e Municipal no que couber; 

●  o acondicionamento, armazenamento, a coleta, o transporte, a reciclagem, o tratamento e a dis-

posição final dos resíduos sólidos; 

●  o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e transporte 

de produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos; 

●  a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infraestru-

tura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos; e 

●  o estabelecimento de indicadores ambientais. 

A gestão integrada dos resíduos sólidos e o desenvolvimento sustentável do MUNICÍPIO deverão 

ter ênfase na qualidade de vida de sua população, tendo como base a educação, direito fundamen-

tal para o exercício da cidadania. 

Com relação ao tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos, estes deverão, após 

estudos de alternativas tecnológicas e de localização, ter sua caracterização realizada com base nas 

informações e subsídios de maneira a atender a legislação ambiental vigente. 

Considera-se Impacto Ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológi-

cas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 

humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem-estar da população; as 

atividades sociais e econômicas; a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; a 

qualidade dos recursos ambientais. Como diretrizes ao licenciamento, para dar atendimento ao 

tratamento e disposição adequados dos resíduos sólidos e rejeitos gerados no MUNICÍPIO de 

forma a atender a legislação ambiental em vigor, temos vários instrumentos e estudos a serem 

realizados: 

● Avaliação de Impacto Ambiental (AIA): instrumento de política ambiental, formado por um 
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conjunto de procedimentos capazes de assegurar, desde o início do processo, que se faça um exame 

sistemático dos impactos ambientais de uma ação proposta (projeto, programa, plano ou política) 

e de suas alternativas, e cujos resultados sejam apresentados de forma adequada ao público e aos 

responsáveis pela tomada da decisão, e por eles considerados. Além disso, os procedimentos de-

vem garantir adoção das medidas de proteção do meio ambiente, determinada no caso de decisão 

da implantação do projeto. 

● Estudo de Impacto Ambiental (EIA): é um instrumento constitucional da Política Ambiental um 

dos elementos do processo de avaliação de impacto ambiental. Trata-se da execução, por equipe 

multidisciplinar, das tarefas técnicas e científicas destinadas a analisar, sistematicamente, as con-

sequências da implantação de um projeto no meio ambiente, por métodos de Avaliação de Impacto 

Ambiental (AIA) e técnicas de previsão dos impactos ambientais.  

As tecnologias aplicadas, dentro do conceito da legislação (Lei 12.305 – de 02 de agosto de 2010) 

deverão proporcionar: 

a) Aproveitamento dos resíduos de forma a reduzir, progressivamente, a dependência de aterro 

sanitário. 

b) Aproveitamento dos materiais presentes nos resíduos. 

c) A minimização na geração de passivos ambientais. 

Caberá à CONCESSIONÁRIA adotar as melhores práticas para o cumprimento das metas, respei-

tadas as especificações das Normas Técnicas Brasileiras, do Edital e seus anexos. 

A utilização das tecnologias de aproveitamento dos resíduos poderá ser efetuada de forma progres-

siva, em acordo com as metas a serem atingidas ao longo do contrato. 

Todos os licenciamentos relacionados às novas tecnologias propostas serão de responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA. 

 

2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

A obtenção das licenças prévias e obtenção e manutenção das Licenças de Instalação e Operação 

ficará sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, devendo ser observada por CONCE-

DENTE e CONCESSIONÁRIA a legislação federal, estadual e municipal pertinentes à matéria. 

Com vistas ao licenciamento dos empreendimentos deverão ser levadas em consideração as 
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especificações técnicas, constantes do Anexo II – PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFE-

RÊNCIA DOS INVESTIMENTOS E DOS SERVIÇOS, e as documentações exigidas pelo órgão 

responsável. 

O licenciamento ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, Lei 

Federal N° 6.938/1981, que visa agir preventivamente na proteção do meio ambiente, conside-

rado bem de uso comum de toda a sociedade (BRASIL, 1981). 

O licenciamento ambiental consiste na avaliação da viabilidade de um empreendimento por meio 

de um órgão competente que atesta seu enquadramento às normas ambientais vigentes e deter-

mina ações que o empreendedor deve tomar para minimizar os impactos ambientais do empreen-

dimento. 

O órgão competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimen-

tos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente po-

luidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, conside-

rando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso (CONAMA, 

1997). 

O empreendimento, sujeito ao licenciamento, que não regularizar sua situação estará infringindo 

a legislação, podendo sofrer as sanções previstas na Lei de Crimes Ambientais, Lei Federal N° 

9.605/1998, como multa, embargo ou mesmo detenção. 

De acordo com o Art. 7º. da Resolução CONAMA Nº. 237/1997 os empreendimentos e atividades 

são licenciados ou autorizados ambientalmente por um único ente federativo, em conformidade 

com as atribuições definidas em lei. No nível federal, o órgão responsável é o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

No quadro a seguir são apresentados os casos em que cada órgão deve ser responsável pelo li-

cenciamento.  

Órgão Ambi-

ental Compe-

tente 

Dano  Potencial Outros requisitos legais 

IBAMA Significativo  im-

pacto ambiental, de 

âmbito nacional  ou 

Atividades  localizadas  ou desenvolvida s conjun-

tamente no Brasil e em país  limítrofe; no mar ter-

ritorial; na  plataforma continental; em zona 
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regional econômica  exclusiva; em  terras  indígenas  ou  

em comunidades de conservação do domínio da 

União.  

Atividades  localizadas  ou  desenvolvidas  em  

dois  ou  mais  Estados.  

Atividades  cujos  impactos  ambientais  diretos  

ultrapassem  os  limites  territoriais do País ou de 

um ou  mais  Estados.  

Bases ou  empreendimentos de caráter  militar, 

quando  couber, observada a legislação  especí-

fica.  

Destinados a pesquisar, lavrar, produzir, benefi-

ciar, transportar, armazenar e dispor material radi-

oativo, em  qualquer  estágio, ou que utilizem  

energia nuclear em  qualquer de suas  formas e 

aplicações, mediante  parecer da Comissão Naci-

onal de Energia Nuclear (CNEN). 

CETESB Impactos  ambien-

tais  diretos que ul-

trapasse m os  limi-

tes  territoriais de 

um ou  mais  muni-

cípios 

Atividades  localizadas  ou  desenvolvidas  em  

mais de um município  ou  em comunidades de 

conservação de domínio  estadual.  

Atividades  localizadas  ou  desenvolvidas  nas  

florestas e demais  formas de vegetação natural de 

preservação  permanente  nos  termos do Código 

Florestal, e em  todas as que assim  forem  consi-

deradas  por  normas  federais, estaduais  ou  mu-

nicipais.  

Atividades e empreendimentos cujos impactos 

ambientais diretos ultrapassem os limites territori-

ais de um ou  mais  Municípios.  

Atividades  delegadas pela União  aos  Estados  ou  
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ao Distrito Federal por  instrumento legal ou  con-

vênio. 

Município Impacto  ambiental 

local 

Atividades  cujos  impactos  ambientais  diretos c 

oncentram-se dentro dos limites do Município. 

 

O licenciamento de atividades e empreendimentos de impacto local é dividido em 03 (três) níveis 

correspondentes, em ordem crescente à complexidade ambiental, considerados os critérios de 

porte, potencial poluidor e natureza da atividade, as características do ecossistema e a capacidade 

de suporte dos recursos ambientais envolvidos. 

Dentre os empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento estão os serviços de gerencia-

mento integrado de manejo de resíduos sólidos urbanos (coleta, transporte, tratamento e disposi-

ção final) compreendendo as seguintes tipologias: 

●  Usinas de compostagem e triagem de materiais e resíduos urbanos. 

●  Reciclagem de materiais metálicos, triagem de materiais recicláveis (que inclua pelo menos 

uma etapa do processo de industrialização). 

●  Reciclagem de papel, papelão e similares, vidros e de materiais plásticos. 

●  Aterros sanitários e Estação de Transbordos. 

●  Unidades de Tratamento dos Resíduos Sólidos Urbanos. 

●  Recuperação de áreas degradadas por resíduos sólidos urbanos. 

●  Áreas de bota-fora. 

As tecnologias a ser implantadas para o tratamento dos RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS de-

verá passar pelo processo completo de licenciamento ambiental junto à CETESB, com o intuito 

de obtenção das devidas licenças ambientais, por ser enquadrada como atividade potencial cau-

sadora de impacto ambiental. 

De acordo com o Decreto n° 47.400/2002, que regulamenta dispositivos da Lei Estadual n° 9.509 

do Estado de São Paulo, no Artigo 1°, a Secretaria do Meio Ambiente expedirá as seguintes mo-

dalidades de licenças ambientais: 

I – Licença Prévia (LP) – concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 
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atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabele-

cendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua imple-

mentação; 

II – Licença de Instalação (LI) – autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo 

com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as me-

didas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III – Licença de Operação (LO) – autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 

verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 

controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.      

Artigo 2° - são os seguintes os prazos de validade de cada modalidade de licença ambiental: 

I – Licença Prévia (LP) – no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, 

programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 

(cinco) anos; 

II – Licença de Instalação (LI) – no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de instalação do 

empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos; 

III – Licença de Operação (LO) – deverá considerar os planos de controle ambiental e será de, no 

mínimo, 2 (dois) anos e, no máximo, 10 (dez) anos. 

Poderão ser realizadas consultas prévias junto ao órgão ambiental para a definição do instrumento 

de licenciamento ambiental prévio, a qual deverá ser subsidiada com a descrição de todas as 

atividades a serem desenvolvidas na futura ETR, bem como das características da área da ETR e 

o uso e a ocupação do solo do entorno. Para a fase de licenciamento ambiental prévio, faz-se 

necessário a apresentação de manifestação de outros órgãos governamentais. 

 

3. OUTRAS RECOMENDAÇÕES  

O cuidado com o meio ambiente vai além da legislação e licenciamento ambiental. É importante 

que a CONCESSIONÁRIA busque constantemente controlar, reduzir e compensar os impactos 

ambientais em todas as suas atividades.  

Para isso é importante o empenho para a elaboração de uma Política de Gestão Ambiental a fim 

de promover uma maior compreensão, organização e planejamento das ações da empresa, sobre 

os impactos dos seus produtos e serviços no meio ambiente.  
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Nesse sentido surgiram diversas instituições de normatização, como ISO – InternationalOrgani-

zation for Standardization– , a EMAS - Eco-ManagementandAuditScheme – a nível europeu e a 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas – no Brasil.  

Todas elas têm como objetivo agir como auxiliadoras na estruturação e facilitação do controle 

sobre sua organização na busca contínua de melhoria da relação indústria-meio ambiente. 

Dessa forma são recomendáveis à CONCESSIONÁRIA as seguintes práticas sustentáveis:  

a) Possuir política ambiental adequada ao negócio e buscar melhorias contínuas ao desempenho 

ambiental da empresa;  

b) Considerar as políticas públicas relativas a meio ambiente nos processos internos, buscando 

identificar e controlar resíduos gerados;  

c) Promover o treinamento e conscientização de seus colaboradores internos e externos acerca da 

importância da dimensão ambiental ao negócio, através de divulgação e ações de educação am-

biental, visando o envolvimento de todos com a implementação das presentes diretrizes;  

d) Ter um programa de auditoria ambiental periódica, utilizando indicadores, e arquivar todos os 

resultados relativos a cada uma delas, que servirão de suporte para o aperfeiçoamento das fases 

de planejamento, implantação e operação;  

e) Promover ações, em sua área de influência, que contribuam para definir estratégias de conser-

vação da natureza e de valorização humana e cultural, com respeito pelo princípio da unidade do 

ambiente, expresso na diversidade e integridade da sociedade e dos ecossistemas naturais;  

f) Promover a cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa no desenvolvimento de 

estudos e projetos relativos às interações entre energia elétrica, meio ambiente e desenvolvimento 

sustentável;  

g) Promover o aperfeiçoamento profissional e tecnológico, buscando a minimização dos aspectos 

ambientais negativos e otimização dos positivos no empreendimento;  

h) Promover e estimular iniciativas de conservação de energia, por meio de sistemas de produção 

e distribuição mais eficientes, buscando o uso racional dos recursos naturais, a minimização dos 

impactos ambientais e a conservação da biodiversidade, num contexto de estratégia empresarial 

voltada para a sustentabilidade;  

i) Assegurar procedimentos adequados desde o desenvolvimento do projeto, aquisição, acondici-

onamento, manuseio e descarte de produtos perigosos, insalubres e/ou contaminantes, bem como 
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prevenir a poluição e estimular a prática de reciclagem e reaproveitamento de materiais;  

j) Evitar o desperdício de água e energia;  

k) Estabelecer processo contínuo de comunicação e esclarecimento ao público sobre questões 

relacionadas à energia elétrica e às ações ambientais;  

l) Promover programas e ações ambientais de forma articulada com outros setores e instituições. 
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